
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2022

A Comissão  Permanente  de  Licitações  do Município  de Fazenda Rio Grande, 

nomeada através da Portaria nº 242/2022, no uso de suas atribuições legais, apresenta a decisão 

sobre os recursos interpostos pelas licitantes ASTROLAR TECHNOLOGIE LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 45.705.767/0001-54 e PRIMELUX LTDA, 
pessoa  jurídica  de  direito  privado  inscrita  sob  o  CNPJ  nº  37.487.516/0001-12  acerca  do 

julgamento  de  habilitação  da  Concorrência  Pública  nº  008/2022,  a  qual  tem  por  objeto  a 

Contratação  de  empresa  especializada  em  execução  de  Serviços  de  Engenharia  para 
realizar implantação de sistema de geração de energia fotovoltaica (placas fotovoltaicas 
com selo Procel), nas Escolas Municipais de Fazenda Rio Grande.

I. DO RELATÓRIO

Em  21  de  dezembro  de  2022  foi  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do 

Município, edição nº 257/2022, o Julgamento de Habilitação, sendo declaradas inabilitadas as 

empresas  PRIMELUX  LTDA,  ASTROLAR  TECHNOLOGIE  LTDA,  SOLAR  – 
ENERGIAS  RENOVÁVEIS  EIRELI,  IMPÉRIO  SOLAR  LTDA  e  SOLUCOES 
ENERGETICAS ON LTDA. 

As proponentes  PRIMELUX LTDA e  ASTROLAR TECHNOLOGIE LTDA 
interpuseram, tempestivamente, recurso acerca do julgamento de habilitação.

Os  recursos  foram publicados  no  Portal  da  Transparência  e  encaminhados  às 

licitantes,  por  meio  eletrônico,  momento  em  que  foram  intimadas  para  apresentarem 

contrarrazões.

Embora  tenha  sido  oportunizado  o  prazo não  houve  a  apresentação  de 

contrarrazões aos recursos interpostos pelas licitantes.
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É o relatório.

II. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

O Inciso  I  do  Art.  109  da  Lei  Geral  de  Licitações  prevê  a  possibilidade  de 

interposição de recurso do julgamento das propostas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação do ato.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura  
da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;

O parágrafo do Art. 109 determina que a intimação dos atos referidos no inciso I, 

alíneas  “a”,  “b”,  “c”,  e  “e”,  serão  realizadas  mediante  publicação  na  imprensa  oficial,  ou, 

conforme o caso, lavrada na própria ata.

§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, 
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se 
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá 
ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

No caso em tela, o direito de recurso previsto no Art. 109, Inciso I, letra “a”, foi 

concedido mediante publicação na imprensa oficial,  sendo comunicada a  decisão a  todos os 

interessados em 21 de dezembro de 2022.

As  proponentes  PRIMELUX  LTDA e  ASTROLAR  TECHNOLOGIE  LTDA 

interpuseram recurso acerca do julgamento de habilitação em 22 de dezembro de 2022 e 26 de 

dezembro de 2022, respectivamente, portanto, tempestivamente.

Em obediência ao Art. 109, § 3º, da Lei 8666/93, os recursos foram encaminhados 

as licitantes, em 12 de janeiro de 2023 para apresentação de contrarrazões.
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Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

As proponentes não apresentaram contrarrazões aos recursos interpostos.  

Ante os fatos, os recursos foram recebidos para análise, com efeito suspensivo, 

nos termos do Art. 109, §2º, da Lei Federal 8.666/93.

§2º  O  recurso  previsto  nas  alíneas  "a"  e  "b"  do  inciso  I  deste  artigo  terá  efeito  
suspensivo,  podendo  a  autoridade  competente,  motivadamente  e  presentes  razões  de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

III. DAS RAZÕES DO RECURSO

III.1) Do recurso interposto por ASTROLAR TECHNOLOGIE LTDA

Em síntese, alega a ora primeira recorrente que o parecer técnico de qualificação 

econômico-financeira emitido por Contador, servidor municipal, não estaria correto, sustentando 

que a ora recorrente possui saúde financeira e índices adequados, em consonância com o que 

dispõe o item 6.7 e seus subitens do edital.

A recorrente ainda sustentou que a fórmula apresentada no item 6.3.5.1 não tem 

sua  correspondência  na  discriminação  das  iniciais  do  item  6.3.5.1.1,  com  relação 

especificadamente à descrição de AT (Ativo Total), pugnando pela nulidade quanto à exigência 

da formula IE = (PC+PNC) / (AT) prevista no item 6.3.5.1.

Por  fim,  alega  que  a  cumulação das  exigências  de capital  social  e  índices  de 

liquidez são ilegais e abusivas, requerendo seja considerada apenas a exigência de capital social 

e patrimônio líquido acima de 10% do total a ser contratado. 
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 Portanto, a recorrente pugna pela procedência do recurso e a reconsideração da 

decisão que a declarou inabilitada no certame.

III.2) Do recurso interposto por PRIMELUX LTDA

Em seu recurso a licitante, ora segunda recorrente, sustenta que cumpriu com o 

disposto no item 6, subitem 6.7.4 do instrumento convocatório, alegando que o capital social da 

empresa  satisfaz  plenamente  o  exigido  em  edital,  para  tanto,  faz  referência  a  certidão 

simplificada da Junta Comercial do Estado do Paraná e a 7ª Alteração do Contrato Social da 

empresa, documentos estes anexados juntamente com as documentações pertinentes à habilitação 

da proponente, onde demonstra que o capital social, em tese, é superior ao percentual exigido 

(10% do valor estimado da licitação).

Sustenta ainda,  que com relação à qualificação técnica exigida no item 6.8 do 

edital, houve integral atendimento, uma vez que o parecer técnico emitido por Engenheiro Civil, 

servidor municipal, apontou o não atendimento de quantitativos não solicitados em edital, para 

tanto, invocou a observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, princípio 

que vincula o edital aos seus termos tanto os licitantes como a Administração Pública.

Em vista disso, requereu sua habilitação eis que cumprido os requisitos exigidos 

referente à qualificação econômico-financeira prevista no item 6, subitem 6.7.4 e qualificação 

técnica prevista no item 6.8 do edital.

IV. DO MÉRITO

IV.1) Recurso interposto por ASTROLAR TECHNOLOGIE LTDA

Considerando as razões técnicas apresentada em recurso, este foi encaminhado 

para o setor contábil para emissão de novo parecer.
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O Parecer Contábil nº 300/2023 registrado através do sistema Betha Protocolo sob 

o  nº  59021/2022,  assim  concluiu  sobre  o  recurso  da  proponente  ASTROLAR 
TECHNOLOGIE LTDA:
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Após, parecer do setor contábil, a Comissão analisou os argumentos e concluiu 

que com relação ao alegado “erro de cálculo e quanto formula exigida IE = (PC+PNC) / (AT) 

prevista no item 6.3.5.1”, partindo de uma análise unicamente técnica, conforme parecer contábil 

emitido  por  Contador,  servidor  municipal,  inexiste  qualquer  justificativa  a  reconsiderar  da 

decisão que a declarou inabilitada no certame.

Quanto às exigências previstas para fins de qualificação econômico-financeira, 

apesar  das  alegações  do ora recorrente,  não merece prosperar,  isto  porque após definidas  as 

regras do Edital é certo que a Administração e os Licitantes encontram-se vinculados, fazendo lei 

entre as partes. 

Trata-se, portanto, de verdadeira garantia e segurança jurídica à Administração e 

aos Administrados, isso porque as regras previamente estabelecidas não podem ser alteradas no 

curso do processo administrativo, tal como pretende a recorrente no presente caso,  visto que 
privilegiar, neste momento, a escolha de qual exigência utilizar para fins de qualificação 
econômico-financeira,  iria  em  desencontro  ao  princípio  da  vinculação  ao  instrumento 
convocatório.

A Jurisprudência reconhece o edital  da licitação (SIC)  “como uma verdadeira 

certidão de nascimento do ato administrativo que visa resguardar a publicidade, a igualdade 

entre os concorrentes, a moralidade e a lisura do procedimento”, senão vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - LICITAÇÃO - MODIFICAÇÃO DE REGRAS NÃO 

PREVISTAS  NO  EDITAL  -  VALOR  MÁXIMOANUAL  -  VALOR  MÁXIMO 

MENSAL  -  PRODEST  -  PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA  -  PRINCÍPIO  DA 

MORALIDADE  ADMINISTRATIVA  -  ATOS  DO  LEILOEIRO  -  PREGÃO  - 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 1. O ora agravado interpôs mandado de 

segurança  com  pedido  de  liminar  requerendo  que  fosse  tornado  sem  efeito  o 

procedimento licitatório realizado pelo ora agravante para a  contratação de empresa 

prestadora de serviço, uma vez que supostamente no ato do pregão o leiloeiro informou 

aos licitantes presentes que o valor MÁXIMO ANUAL admitido para o certame é o de  

R$ 61.406,04 (sessenta e um mil, quatrocentos e seis reais e quatro centavos), quando o 
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edital  estabeleceu  em seu  item 22.1  que  referido  valor  máximo seria  MENSAL.  2. 

Diante deste panorama, o MM. Juiz de Direito de piso, concedeu a liminar pleiteada, 

decisão  essa  que  agora  é  alvo  de  agravo  por  instrumento.  3.  Conforme  é  de 

conhecimento  geral,  todo  procedimento  de  licitação  rege-se  pelas  regras 

estabelecidas  no  edital  do  certame,  em  respeito  ao  princípio  da  vinculação  às 

regras  do  edital.  O edital  de um procedimento  licitatório  mostra-se  como uma 

verdadeira certidão de nascimento do ato administrativo que visa resguardar a 

publicidade,  a  igualdade  entre  os  concorrentes,  a  moralidade  e  a  lisura  do 

procedimento. 4. Desta maneira,  todas as regras de um edital devem ser fielmente 

seguidas pela Administração Pública e supervisionadas pelos licitantes sob pena de 

se  comprometer a  validade  do certame pela  quebra dos  princípios  que  devem 

nortear todo o processo licitatório. 5. Assim, compulsando os autos, verifico que o 

edital do certame licitatório é cristalino em seu item 22.1 ao estabelecer que ¿o preço 

MÁXIMO MENSAL admitido para o presente processo licitatório é de R$ 61.406,04 

(sessenta e um mil, quatrocentos e seis reais e quatro centavos)¿, ou seja, de maneira 

nenhuma poderia o leiloeiro ou qualquer pessoa no momento do pregão modificar a 

regra editalícia que fala em preço máximo MENSAL para preço máximo ANUAL. 6.  

Certamente, tal alteração compromete a igualdade de concorrência entre os licitantes, 

bem como o princípio da vinculação às normas estabelecidas no edital, provocando,  

assim, a imperiosa necessidade de se adequar o edital de forma a não causar nenhum 

tipo  de  desvantagem  entre  um  licitante  e  outro.  RECURSO  CONHECIDO  E 

PROVIMENTO NEGADO. TJ-ES - AI: 00907544320108080000, Relator: RONALDO 

GONÇALVES DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/06/2010, TERCEIRA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 19/07/2010.

Sobre o tema, ensina Hely Lopes MEIRELES:

“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. [...] 

O edital  é  a  lei  interna da licitação e,  como tal,  vincula  aos seus termos tanto os 

licitantes como a Administração que o expediu". (in Direito Administrativo Brasileiro. 

29ª ed. São Paulo: Malheiros Editores Ltda., 2004. p. 268).

Diante  do  exposto,  resta  cristalino  o  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da 

União acerca do princípio da vinculação do edital:
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“Entendimento  do  TCU:  “Princípio  da  Vinculação  ao  Instrumento  Convocatório 

obriga a Administração e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas 

no  ato  convocatório.  Nada  poderá  ser  criado  ou  feito  sem  que  haja  previsão  no 

instrumento de convocação”. Pag. 29 – Orientações e  Jurisprudências do TCU – 4ª 

edição.” 

Observe-se que a decisão que contraria ao exposto no Edital, privilegiaria 
apenas a recorrente o que prejudica a isonomia na medida em que cria vantagem de uma 
empresa sobre a outra, o que leva este certame a trilhar por um caminho completamente 
obscuro e nada republicano.

Desta  forma,  tendo  em  vista  que  não  houve  cumprimento  integral  as  regras 

editalícias, e, levando em consideração o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

não  merece  acolhimento  o  recurso  apresentado  pela  ora  primeira  recorrente  ASTROLAR 
TECHNOLOGIE LTDA.

IV.2) Recurso interposto por PRIMELUX LTDA

O  item  6.8  do  edital  traz  as  exigências  previstas  em  edital  para  fins  de 

comprovação da qualificação técnica, vejamos:

6.8 QUALIFICAÇÃO TECNICA

6.8.1  Certificado  de  Registro  de  Regularidade  da  empresa junto  ao  Conselho 

Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  –  CREA  e/ou  Conselho  de  Arquitetura  e 

Urbanismo – CAU e/ou Conselho Federal de Técnicos – CFT, dentro de seu prazo de 

validade. 

6.8.2 Certificado de Registro de Regularidade do Profissional junto ao Conselho 

Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  –  CREA  e/ou  Conselho  de  Arquitetura  e 

Urbanismo – CAU e/ou Conselho Federal de Técnicos – CFT, dentro de seu prazo de 

validade.

6.8.2.1. Perante os Conselhos Regionais e ou Federais, se faz necessário indicar que os 

técnicos em eletrotécnica, devidamente registrado junto ao CFT, dentro das atribuições 
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permitidas para exercer a profissão e liberado pela concessionária para aprovação dos 

projetos apresentados, podem ser responsáveis técnicos para a elaboração dos serviços, 

de acordo com a resolução nº 39 de 28 de outubro de 2018 do CFT.

6.8.3 Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico 

habilitado, mediante apresentação de  atesto ou certidão de acervo técnica expedida 

pelo CAU ou pelo CREA ou pelo CFT,  comprovando ter executado diretamente, 

serviços de engenharia compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto 

da presente licitação.  No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito 

privado o mesmo deverá estar devidamente registrado junto ao CAU ou CREA ou CFT. 

Tal comprovação deverá ser individual, através de 1 (um) ou mais atestados:

- Instalação de Sistema fotovoltaico e eficientização de lâmpadas convencionais;

6.8.4 Comprovação de capacitação técnico-operacional, a proponente licitante devera 

apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica.  No caso de atestado ou certidão 

fornecido por pessoa de direito privado o mesmo deverá estar devidamente registrado 

junto ao CAU ou CREA OU CFT. Tal comprovação deverá ser individual, através de 1 

(um) ou mais atestados, comprovando que executou:

- Instalação de Sistema fotovoltaico e eficientização de lâmpadas convencionais;

6.8.5 Declaração de responsabilidade técnica e equipe técnica; Anexo III

6.8.6 A comprovação de vínculo do profissional que atuará como Responsável Técnico 

se dará por meio idôneo (cópia da carteira  de trabalho ou da Ficha de Registro de 

Empregado da Empresa e caso o(s) profissional(is) seja(m) proprietário(s) da empresa, 

deverá(ão) fazer prova mediante apresentação de atos constitutivos – estatuto, contrato 

social ou documento equivalente).

Neste tocante, verifico a perda do objeto com relação à reforma pretendida, uma 

vez que o parecer  técnico  emitido por  Engenheiro Civil,  servidor  municipal,  foi  meramente 

opinativo, uma vez que conforme se verifica do julgamento de habilitação, publicado no Diário 

Oficial de 21 de dezembro de 2022, a proponente não foi inabilitada por ausência de atendimento 

ao item 6.8 do edital, em observância, pela Comissão Permanente de Licitação, ao princípio da 

vinculação ao edital.

Quanto  à  reanálise  da  qualificação  econômico-financeira,  esta  Comissão 

Permanente  de  Licitações  entendeu  prudente  solicitar  novo  parecer  da  Contábil  acerca  das 

alegações trazidas na peça recursal, para tão somente após, proferir a presente decisão.
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Pois bem, assim, manifestou-se à Contadoria:
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Logo,  considerando  o  equívoco  quando  da  análise  acerca  das  documentações 

pertinentes à habilitação da ora recorrente, mais precisamente quanto à certidão simplificada da 

Junta Comercial do Estado do Paraná e a 7ª Alteração do Contrato Social da empresa, verifica-se 

que restou comprovado o atendimento ao item 6.7.4 do edital, merecendo, portanto, a reforma do 

julgamento de habilitação para o fim de declarar a ora segunda recorrida  PRIMELUX LTDA 
como habilitada no certame.

V. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto e à luz dos princípios basilares da licitação pública, 

acordam as integrantes da Comissão Permanente de Licitações, em CONHECER AMBOS OS 

RECURSOS  e,  no  mérito,  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO interposto  por 

ASTROLAR TECHNOLOGIE LTDA a  fim de manter sua inabilitação no certame e  DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO interposto  por  PRIMELUX LTDA, a  fim de 

reformar  o  julgamento  de  habilitação  julgando-a  HABILITADA no  certame,  nos  termos  da 

fundamentação supra.

Assim,  encaminhe-se os autos à  autoridade superior  para análise  e  decisão do 

Recurso Administrativo em pauta, em atendimento ao § 4º do artigo 109 da Lei nº 8.666/93.

Dê-se ciência do ora decidido aos interessados através de e-mail, bem como que 

seja publicada a presente decisão e documentos inerentes ao recurso no Mural de Licitações 

junto  ao  edital  da  licitação  em  epígrafe  no  endereço  eletrônico 

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de janeiro de 2023.

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Presidente da Comissão Permanente de Licitações,
Portaria nº 242/2022
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